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LEI N° 6.563, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 

6.280/2022, QUE DISPÕE SOBRE A 

CRIAÇÃO DA ESCALA EXTRA DE 

TRABALHO E GRATIFICAÇÃO POR 

ESCALA EXTRA DE TRABALHO PARA OS 

GUARDAS MUNICIPAIS E OUTROS 

INTEGRANTES. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

 

Art. 1° Fica acrescido os parágrafos 1º e 2º ao artigo 2º da Lei nº 6.280/2022, 

com a seguinte redação:  

 

Art. 2º. [...]  

§ 1º. O desempenho de função gratificada ou cargo em comissão, na 

estrutura da Secretaria Municipal de Defesa Social, não obsta o 

cumprimento das escalas extras de trabalho. 

 

 § 2º. O Guarda Municipal, que em razão de convênio com órgão de 

segurança pública da União, do Estado ou de outro Município, 

desempenhar atividade na área de segurança, terá direito ao 

recebimento de escala extra de trabalho, desde que atestado pelo 

responsável pelo órgão conveniado as horas excedentes. 

 

Art. 2º O parágrafo 2º, do art. 3º da Lei nº 6.280/2022, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320039003800350032003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 18

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

U
C

LE
R

IO
 D

E
 

A
Z

E
V

E
D

O
 S

A
M

P
A

IO
 J

U
N

IO
R

:7
61

38
03

87
20

 
D

at
a:

 2
1/

12
/2

02
3 

16
:0

2:
36

Autenticar documento em http://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320034003100300031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Gabinete do Prefeito 

 

 
PROC. ELETRÔNICO: 41.416/2023 – 43011/2023 
 

 
Av. Mário Gurgel, n° 2.502, Bairro Alto Lage, Cariacica | ES - CEP 29.151-900, Telefone: (27) 3354-5836 

 
 

“§ 2°. As escalas extras de trabalho terão duração de 06 (seis) horas 

diárias e serão limitadas a 06 (seis) escalas mensais, podendo, em 

caso de necessidade, serem realizadas duas escalas extras de 

trabalho consecutivas, totalizando 12 horas ininterruptas.” 

 

Art. 3º O artigo 4º da Lei nº 6.280/2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 4°. A gratificação por escala extra de trabalho será remunerada 

no percentual de 11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) do 

valor do salário base do servidor, a cada escala de 06 (seis) horas 

efetivamente trabalhadas.”  

 

Art. 4º O artigo 5º da Lei nº 6.280/2022, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 5°. Em caso de grave perturbação da ordem pública, calamidade 

e sinistros ou outras situações extraordinárias, a escala extra de 

trabalho terá caráter obrigatório, podendo o Chefe do Poder Executivo 

Municipal, após análise do impacto financeiro/orçamentário, autorizar 

o pagamento de escalas extras de trabalho além do previsto no 

parágrafo 2º, do art. 3º.”  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Cariacica/ES, 21 de dezembro de 2023. 

 

EUCLERIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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contabilidade, direito, administração ou 
engenharias; 
III- 01 (um) servidor integrante do quadro de 
servidores da Secretaria Municipal de Habitação, 
com comprovada experiência em regularização 
fundiária, devendo possuir formação superior em 
contabilidade, direito, administração, 
engenharias, arquitetura e urbanismo; 
IV- 02 (dois) servidores integrantes do quadro 
de servidores da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente, 
devendo possuir formação superior em 
contabilidade, direito, administração, 
engenharias, arquitetura e urbanismo; 
V- 01 (um) servidor integrante do quadro de 
servidores da Procuradoria Geral do Município, 
devendo possuir formação superior em 
contabilidade, direito ou administração; 
VI- 01 (um) servidor integrante da Subsecretaria 
de Tecnologia da Informação, com comprovada 
experiência em georreferenciamento ou 
cadastro imobiliário; 
VII- 02 (dois) servidores de livre nomeação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, com a 
competência necessária para o desenvolvimento 
das atribuições da referida comissão. 
§ 1º A Comissão de Levantamento de Bens 
Imóveis será presidida por um dos servidores 
indicados pela Secretaria Municipal de 
Administração. 
§ 2º A Comissão de Levantamento de Bens 
Imóveis se reunirá, para o exercício de suas 
atribuições, com quórum mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) mais um. 
§ 3º O Presidente da Comissão e de 
Levantamento de Bens Imóveis indicará, dentre 
os membros, um Secretário e um Coordenador. 
§ 4º Nos casos de ausência do Presidente da 
Comissão de Levantamento de Bens Imóveis o 
Coordenador indicado assumirá a presidência 
dos trabalhos. 
§ 5º Os processos submetidos ou abertos pela 
Comissão de Levantamento de Bens Imóveis 
serão distribuídos de maneira igualitária entre 
seus membros. 

Art. 4º A Comissão de Levantamento de Bens 
Imóveis deverá reunir-se semanalmente para o 
exercício de suas atribuições. 
Parágrafo único. É facultado ao Presidente da 
Comissão de Levantamento de  
Bens Imóveis convocar reuniões extraordinárias, 
sempre que o interesse público assim o exigir. 
Art. 5º Aos integrantes da CMSB fica concedida 
uma gratificação mensal, nível 4, conforme 
disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 
103/2022. 
§ 1º Ao Presidente da CMSB será acrescido 20% 
(vinte por cento) sobre o valor do nível 4. 
§ 2º A gratificação a que se refere o caput deste 
artigo se constitui como vantagem transitória e 
não será, sob qualquer hipótese, incorporada 
aos vencimentos do cargo, não agregando 
direito ou vantagem pecuniária. 
§ 3º Para fins de pagamento da gratificação de 
que trata o caput, deverá o Presidente da 
Comissão de Levantamento de Bens Imóveis 
encaminhar, até o 5º (quinto) dia útil de cada 
mês, ao Secretário Municipal de Administração, 

as atas das reuniões realizadas e o relatório 
descrevendo as atividades de seus membros. 
§ 4º O pagamento da gratificação somente será 
devido após o cumprimento do disposto neste 
artigo. 
§ 5º As faltas não justificadas resultarão em 
desconto no valor da gratificação pecuniária 
devida, proporcional aos dias faltosos, da 
gratificação mensal ou, quando houver prejuízo 
aos trabalhos, substituição do membro. 
Art. 6º Será destituído da Comissão de 
Levantamento de Bens Imóveis o servidor que: 
I-  não comparecer, de maneira injustificada, a 
04 (quatro) reuniões consecutivas; 
II- não comparecer, de maneira injustificada, a 
04 (quatro) reuniões extraordinárias; 
III- não comparecer, de maneira injustificada, a 
08 (oito) reuniões; 
IV- não demonstrar o conhecimento técnico 
necessário para a consecução das finalidades da 
Comissão. 
Art. 7º A comissão instituída por esta Lei vigerá 
por 12 (doze) meses, contados da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos, mediante a autorização 
legislativa competente. 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 21 de dezembro de 2023. 
EUCLERIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
LEI N° 6.563, DE 21 DE DEZEMBRO DE 

2023 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 
6.280/2022, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA 
ESCALA EXTRA DE TRABALHO E GRATIFICAÇÃO 
POR ESCALA EXTRA DE TRABALHO PARA OS 
GUARDAS MUNICIPAIS E OUTROS 
INTEGRANTES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:  
Art. 1° Fica acrescido os parágrafos 1º e 2º ao 
artigo 2º da Lei nº 6.280/2022, com a seguinte 
redação:  
Art. 2º. [...]  
§ 1º. O desempenho de função gratificada ou 
cargo em comissão, na estrutura da Secretaria 
Municipal de Defesa Social, não obsta o 
cumprimento das escalas extras de trabalho. 
§ 2º. O Guarda Municipal, que em razão de 
convênio com órgão de segurança pública da 
União, do Estado ou de outro Município, 
desempenhar atividade na área de segurança, 
terá direito ao recebimento de escala extra de 
trabalho, desde que atestado pelo responsável 
pelo órgão conveniado as horas excedentes. 
Art. 2º O parágrafo 2º, do art. 3º da Lei nº 
6.280/2022, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“§ 2°. As escalas extras de trabalho terão 
duração de 06 (seis) horas diárias e serão 
limitadas a 06 (seis) escalas mensais, podendo, 
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em caso de necessidade, serem realizadas duas 
escalas extras de trabalho consecutivas, 
totalizando 12 horas ininterruptas.” 
Art. 3º O artigo 4º da Lei nº 6.280/2022, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
 “Art. 4°. A gratificação por escala extra de 
trabalho será remunerada no percentual de 
11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) 
do valor do salário base do servidor, a cada 
escala de 06 (seis) horas efetivamente 
trabalhadas.”  
Art. 4º O artigo 5º da Lei nº 6.280/2022, passa 
a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 5°. Em caso de grave perturbação da 
ordem pública, calamidade e sinistros ou outras 
situações extraordinárias, a escala extra de 
trabalho terá caráter obrigatório, podendo o 
Chefe do Poder Executivo Municipal, após análise 
do impacto financeiro/orçamentário, autorizar o 
pagamento de escalas extras de trabalho além 
do previsto no parágrafo 2º, do art. 3º.”  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 21 de dezembro de 2023. 
EUCLERIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
LEI Nº 6.564, DE 21 DE DEZEMBRO DE 

2023 
DAR-SE-Á NOVA REDAÇÃO A LEI Nº 6.410/2022, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:  
Art. 1º O artigo 12 da Lei Municipal nº 6.410, de 
28 de dezembro de 2022, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
Art. 12. O limite de dispêndio global com os 
cargos em cada gabinete parlamentar poderá ser 
fixado por iniciativa exclusiva da Mesa Diretora, 
através de Projeto de Resolução, com a 
existência prévia e suficiente de capacidade 
orçamentaria-financeira da Câmara Municipal de 
Cariacica e obedecendo o que dispõe a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
§ 1º É fixado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), o limite de cada unidade de Gabinete 
Parlamentar, a ser controlado a cada ato de 
nomeação pelo Vereador titular. 
§ 2º No valor descrito no parágrafo anterior não 
engloba as verbas indenizatórias, como auxílio-
alimentação e auxílio-transporte, o adicional de 
tempo de serviços; a contribuição patronal ao 
INSS, e, o subsídio do vereador. 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei correrão por conta das dotações 
próprias, consignadas no orçamento vigente, 
ficando autorizada a abertura de créditos 
suplementares, se necessário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos financeiros a 
partir de 01 de janeiro de 2024. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 21 de dezembro de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 6.565, DE 21 DE DEZEMBRO DE 

2023 
DISPÕE SOBRE A OUTORGA ONEROSA DE 
GESTÃO DO MOBILIÁRIO PÚBLICO COM 
EXPLORAÇÃO DE ESPAÇO PUBLICITÁRIO, DE 
RELÓGIOS ELETRÔNICOS DIGITAIS DE TEMPO, 
TEMPERATURA, QUALIDADE DO AR E OUTRAS 
INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS, BEBEDOUROS 
PÚBLICOS, SANITÁRIOS PÚBLICOS, BEM COMO 
OS ABRIGOS DE PARADA DE TRANSPORTE 
PÚBLICO DE PASSAGEIROS E DE TOTENS 
INDICATIVOS DE PARADA DE ÔNIBUS E PLACAS 
DE RUAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CARIACICA - ES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a promover a concessão de mobiliário 
urbano em espaço público, a título oneroso, com 
exclusividade na exploração publicitária, 
mediante licitação, a empresas ou consórcio de 
empresas, visando a criação, confecção, 
instalação, supressão, alocação, manutenção e 
conservação, com exploração publicitária, de 
relógios eletrônicos digitais de tempo, 
temperatura, qualidade do ar e outras 
informações institucionais, bebedouros públicos, 
sanitários públicos, bem como os abrigos de 
parada de transporte público de passageiros e de 
totens indicativos de parada de ônibus e placas 
de ruas e logradouros públicos, elementos do 
mobiliário urbano de uso e utilidade pública, 
integrantes da paisagem urbana, bem como das 
áreas correspondentes às vias públicas, suas 
intersecções e logradouros existentes no 
Município de Cariacica-ES.  
§ 1º Os equipamentos de mobiliário urbano 
citados nesta lei poderão ser objeto de 
concessões distintas. 
§ 2º As características, quantidades e localização 
dos equipamentos de que trata esta lei, as 
normas atinentes à exploração publicitária e as 
condições de participação na licitação, dentre 
outras regras, serão definidas no respectivo 
edital de licitação. 
Art. 2º Caberá ao concessionário, vencedor do 
certame licitatório, dentre outras regras prevista 
sem legislação própria e no edital de licitação, 
realizar o direito de uso e exploração dos 
espaços publicitários, nos bens descritos no 
artigo primeiro desta lei, nas áreas públicas 
previamente estabelecidas, com exclusividade 
na exploração publicitária, remunerando o 
Município por intermédio de retribuição pelo uso 
e exploração de bens e áreas de propriedade do 
Município de Cariacica. 
Parágrafo único. O concessionário vencedor do 
certame licitatório, dentre outras regras prevista 
sem legislação própria e no edital de licitação, 
obriga-se a: 
I - prestar serviço de maneira adequada,  
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